
SÚMULA N2 113 

o juros compensatórios, na desapropriação direta, incidem a partir 
da imissão na posse, calculados sobre o valor da indenização, corrigido mo
netariamente. 

Referência: 

- Constituição Federal, arts. 52, XXIV e 182, § 32• 

- Lei n2 4.686, de 21.06.65. 

- Decreto-lei n2 3.365, de 21.06.41, art. 26, § 22, com redação da Lei 
n 2 4.686, de 21.06.65. 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL 
N~ 36.130-1 - SP 

(Registro n~ 93.0035159-1) 

Relator: O Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros 

Embargantes: Fabio de Souza Almeida e cônjuge 

Embargada: Companhia Energética de São Paulo - CESP 

Advogados: Drs. Argemiro de Castro Carvalho Júnior e José Eduardo 
Rangel de Alckmin e outros 

EMENTA: Desapropriação - Juros compensatórios - Cálculo 
Correção monetária. 

L Em desapropriação, os juros compensatórios integram o quantum 
da indenização e têm por escopo ressarcir o proprietário pela per
da antecipada do bem. 

2. Em tempos de inflação crônica, o pagamento de juros compen
satórios sobre a quantia histórica do ressarcimento não recompõe 
a diminuição patrimonial sofrida pelo expropriado, em face da imis
são provisória na posse, deferida ao expropriante. Semelhante for
ma de calcular os juros, desviam-nos da função social para a qual 
foram concebidos. 

3. Os juros serão contados à taxa de doze por cento ao ano, desde 
a data da imissão na posse, até o dia do efetivo pagamento e inci
dirão sobre o valor atualizado da indenização. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Seção do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, preliminarmente, por maioria, 
conhecer dos embargos, vencido o 
Ministro Garcia Vieira que deles não 
conhecia. No mérito, por unanimida
de, os receber. Votaram com o Minis
tro Relator os Ministros Milton Luiz 
Pereira, Cesar Asfor Rocha, Améri
co Luz, Antônio de Pádua Ribeiro, 
Garcia Vieira, Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins e Demócrito Reinal
do. 

Brasília, 19 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro JOSÉ DE JESUS FI
LHO, Presidente. Ministro HUMBER
TO GOMES DE BARROS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Cuida-se de 
Acórdão, proveniente da Segunda 
Thrma, resumido nestes termos: 

"Administrativo. Desapropria
ção. Juros compensatórios. Verba 
advocatícia. 

I - É pacífico o entendimento 
desta Corte no sentido de que, na 
desapropriação, contam-se os ju
ros compensatórios a partir da 
imissão na posse e são calculados 
até a data do laudo sobre o valor 
simples da indenização e, após, 

sobre o valor corrigido monetaria
mente - Súmulas ns. 74 do ex
tinto TFR e 69/STJ. 

II - "Nas ações de desapro
priação, computam-se, no cálculo 
da verba advocatícia, as parcelas 
relativas aos juros compensatórios 
e moratórios, devidamente corri
gidos" - Súmula n. 141ITFR (fi. 
430). 

O Expropriado dirige Embargos 
de Divergência contra a primeira 
parte do Aresto. 

Traz a confronto Acórdão da Pri
meira Thrma, que dispõe assim: 

"1 - Em desapropriação, os ju
ros compensatórios integram o 
quantum da indenização e têm 
por escopo ressarcir o proprietário 
pela perda antecipada do bem. 

2 - Em tempos de inflação 
crônica, o pagamento de juros 
compensatórios sobre a quantia 
histórica do ressarcimento, não 
recompõe a diminuição patrimo
nial sofrida pelo expropriado, em 
face da imissão provisória na pos
se, deferida ao expropriante. Se
melhante forma de calcular os ju
ros, desviam-nos da função social 
para a qual foram concebidos. 

3 - Os juros serão contados à 
taxa de doze por cento ao ano, 
desde a data da imissão na posse, 
até o dia do efetivo pagamento e 
incidirão sobe o valor atualizado 
da indenização." 

Este, o relatório. 
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VOTO - PRELIMINAR 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Relator): Sr. 
Presidente, cuida-se de embargos de 
divergência em relação à matéria 
que transitou dentro das duas Tur
mas do Superior Tribunal de Justi
ça. Por isso, deles conheço, apesar 
da preliminar lançada, com muita 
propriedade, da tribuna, porque, na 
última sessão, acompanhamos a 
orientação do eminente Ministro An
tônio de Pádua Ribeiro no sentido de 
que, no conhecimento de embargos 
de divergência, cujo objetivo é unifi
car a interpretação dentro da pró
pria Seção, é razoável, e até neces
sário, que haja uma certa elasticida
de no conhecimento do recurso. 

A matéria é exatamente esta. As 
duas ementas, postas em confronto, 
são suficientemente eloqüentes pa
ra que se entenda a controvérsia e 
para que se verifique que há discre
pância entre o acórdão embargado e 
aquele invocado como padrão. 

Por isso, preliminarmente, conhe
ço dos embargos. 

VOTO - MÉRITO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Relator): Fui 
relator do Acórdão invocado como 
paradigma. 

Em meu voto, acatado pela Pri
meira Turma, disse: 

"Reporto-me ao voto-vista que 
emiti na discussão dos Projetos de 
Súmulas n~ 156 e 157, nestes ter
mos: 

"Pedi vista sobre os Projetos de 
Súmulas n~ 156 e 157 porque as 
redações propostas reproduzem 
integralmente o texto da Súmula 
n~ 74 do Tribunal Federal de Re
cursos. 

Minha experiência - antiga na 
advocacia e recente na magistra
tura - me levou à constatação de 
que o enunciado da velha Súmu
la n~ 74 presta-se a deformações. 

Há pouco tempo - já como 
Magistrado - examinei hipótese 
exemplar. Isto ocorreu no julga
mento do REsp n~ 27.204. 

Tratava-se de Acórdão prove
niente do C. Tribunal de Justiça 
de São Paulo que, ao tratar de ju
ros em desapropria9ão, determi
nou que: 

a) eles incidissem desde a imis
são do expropriante na posse; 

b) fossem calculados, desde en
tão, sobre o valor estabelecido na 
avaliação. 

Este Acórdão foi objeto de re
curso, ao fundamento de que se 
chocava com o Verbete n~ 74, a 
Súmula. 

Emiti, na ocasião, voto-vista, 
nestes termos: 

"A controvérsia que anima es
te REsp origina-se em dispositivo 
do v. Acórdão recorrido, in ver
bis: 

"A taxa de 12%, ao ano, incide 
desde a data da imissão provisó
ria na posse e sobre o valor en
contrado na avaliação pericial, 
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que for acolhido pelo decisum e 
não como consta da então Súmu
la n!! 74 do Egrégio 'llibunal Fede
ral de Recursos; consoante tem 
decidido esta Colenda Câmara, à 
unanimidade, por ser condizente 
com a justa indenização prevista 
na Carta Mãe." (fls. 235) 

A Súmula n~ 74 do saudoso 
TFR, invocada como padrão de di
vergência exprimiu-se nestes ter
mos: 

"Os juros compensatórios, na 
desapropriação, incidem a partir 
da imissão na posse e são calcula
dos, até a data do laudo, sobre o 
valor simples da indenização e, 
desde então, sobre referido valor 
corrigido monetariamente." 

Peço vênia para desenvolver 
breve comparação analítica entre 
os dois textos. 

O Acórdão recorrido determina 
que os juros incidam "sobre o va
lor encontrado na avaliação peri
cial". 

De sua vez, a velha Súmula n!! 
74 preceitua a incidência dos ju
ros "até a data do laudo, sobre o 
valor simples da indenização e, 
desde então, sobre o referido va
lor corrigido monetariamente." 

O debate gravita em torno da 
expressão "valor simples da inde
nização", utilizada na Súmula 74. 
Para superá-lo, faz-se necessário 
relembrar o exato sentido do tex
to sumulado. 

Tentemos, pois. 

Indenizar é tornar indene. Em 
tema de responsabilidade civil, é 

reparar o patrimônio lesado, de 
tal modo que se apague qualquer 
vestígio do dano. 

Indenização é, pois, uma pres
tação capaz de restaurar o patri
mônio diminuído. 

N a desapropriação, a indeniza
ção deve corresponder ao valor do 
bem expropriado, acrescido dos ju
ros produzidos até a oportunida
de do pagamento. 

"Valor simples da indenização" 
é, pois, a quantia correspondente 
ao montante fixado na avaliação 
(devidamente corrigido) com o 
acréscimo dos juros moratórios e 
compensatórios, devidos até o mo
mento em que se consume o paga
mento. 

''Valor simples de indenização" 
é simplesmente (permita-se o tro
cadilho) o valor da indenização. 

O adjetivo "simples" funciona, 
na locução, como evidente redun
dância. 

Deslindado o sentido correto da 
locução, se o tomarmos como pon
to de vista, verificaremos que o tex
to sumulado incide em tautologia. 

Com efeito, diz a Súmula n~ 74: 

a) "Os juros compensatórios, na 
desapropriação, incidem a partir 
da imissão na posse e são calcula
dos, até a data do laudo, sobre o 
valor simples da indenização"; 

b) "os juros compensatórios, na 
desapropriação, incidem a partir 
da imissão na posse e são calcula
dos (a partir do laudo) ... sobre o 
valor corrigido da indenização." 
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Ora, os juros não podem ser 
calculados sobre o valor da inde
nização. Não o podem, por um 
motivo singelo: eles integram a 
indenização. 

Assim, não há como falar em 
indenização, antes de se acrescen
tarem ao valor da avaliação, as 
quantias referentes aos juros e de 
se corrigir a expressão monetária 
da avaliação. 

Thdo indica ter ocorrido um en
gano na elaboração da Súmula: a 
expressão correta, "valor simples 
da avaliação", foi trocada por "va
lor simples da indenização". 

Nesta circunstância, o texto su
mulado deve ser lido, substituin
do-se a palavra "indenização", por 
avaliação. 

Vale dizer, os juros compensa
tórios são calculados: 

a) (até a data do laudo), sobre 
o valor simples da indenização; 

b) (a partir do laudo), sobre o 
valor corrigido daquela avaliação. 

Outra leitura colocaria o texto 
sumulado em evidente antinomia 
com o preceito constitucional da 
exata indenização. 

Feita esta correção de leitura, 
verifica-se que o dispositivo do 
Acórdão recorrido não diverge do 
preceito expresso à Súmula 74. 

O dissídio é aparente. 

Por isto, peço vênia ao e. Rela
tor, para negar provimento ao re
curso." 

Para melhor ilustrar minha 
preocupação, valho-me de um ca
so concreto CREsp 29.412). 

Em 22 de fevereiro de 1990, a 
Companhia Energética de São 
Paulo foi imitida na posse de imó
vel, mediante o depósito de Cr$ 
1.871,62. 

Em 6 de abril de 1991, fixou-se 
o valor da indenização em Cr$ 
2.267.075,00. 

A Sentença determinou que os 
juros sejam computados sobre o 
valor atualizado da indenização, 
a partir da data em que a CESP 
foi imitida na posse do imóvel. 

Pois bem, a Expropriante, após 
ver a Sentença confirmada pelo 
'fribunal de Justiça, vem ao Supe
rior Tribunal de Justiça, trazendo 
a pretensão de que os juros sejam 
calculados, desde a data do depó
sito, até abril de 1991, sobre o va
lor da indenização proposta pela 
expropriante: aqueles irrisórios 
Cr$ 1.871,62. 

Parece-me que não é este o es
pírito que inspirou o saudoso TFR 
na edição da Súmula n'! 74." 

Em verdade, o Acórdão agora 
recorrido corresponde àquele espí
rito." 

Registro, por derradeiro, que a 
Segunda Turma já não prestigia a 
tese proclamada na decisão embar
gada. Hoje, a jurisprudência daque
le colegiado assentou-se no mesmo 
sentido do Acórdão da Primeira Tur
ma, trazido como paradigma. 

A título de exemplo, transcrevo 
parte da ementa relativa ao Acórdão 
unânime, no REsp 36.877-4/SP, de 
que foi Relator o e. Ministro Pádua 
Ribeiro: 
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"A Súmula n~ 74-TFR, no sen
tido de que os citados juros são 
devidos, até a data do laudo, so
bre o valor simples da indeniza
ção, e, a partir de então, sobre o 
referido valor corrigido monetaria
mente, não pode prevalecer, por
quanto implica congelar parte da
queles acréscimos, com ofensa à 
legislação de regência e ao princí
pio constitucional da justa indeni
zação." 

Como se percebe, a Jurisprudên
cia harmonizou-se em tomo do Acór
dão paradigma. A divergência não 
mais existe. 

De qualquer sorte, é oportuno o 
pronunciamento da Seção, para que 
se consolide, em Súmula, o entendi
mento da Corte, sobre o tema. 

Estas razões levam-me a receber 
os embargos, para reformar o Acór
dão embargado, declarando que os 
juros compensatórios serão contados 
desde a data da imissão na posse, 
até o dia do efetivo pagamento e in
cidirão sobre o valor atualizado da 
avaliação. 

É assim, o meu voto. 

VOTO - PRELIMINAR 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Sr. Presidente, tenho su
perado essa dificuldade, à vista da 
preponderância que dou à afirmação 
do Advogado, porque, do contrário, 
seria supor - até com algum exage
ro - que ele próprio teria elaborado 
uma emenda apócrifa. 

Embora não indicado o repositó
rio, mas transcrita a ementa, e que 
permita o confronto analítico, tam
bém supero a dificuldade, até mes
mo somando as outras razões que o 
eminente Relator trouxe à conside
ração, e, nesse sentido, conheço dos 
embargos. 

VOTO - PRELIMINAR 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA: Sr. Presidente, em 
princípio, tenho dificuldade de co
nhecer da divergência, quando ape
nas ocorre a transcrição de ementas, 
porque, a par de ela não compor, a 
rigor, a estrutura do acórdão, pode 
não ser, algumas vezes, elucidativa 
para que se possa saber da matéria 
fática e da matéria jurídica tratadas 
no acórdão a que ela se reporta. 'Ib
davia, no caso, percebo que a maté
ria é muito conhecida de ambas as 
'numas, porque se trata do que se 
convencionou chamar "questão en
volvendo a Súmula n~ 74", do extin
to Tribunal Federal de Recursos. 

Pela leitura do que foi transcrito, 
percebo, com evidência, que há o dis
sídio pretoriano, bastantemente de
monstrado, a ponto de que se possa 
perceber que questões idênticas tive
ram trato diferente. 

Acompanho o Sr. Ministro Rela
tor, conhecendo dos embargos. 

VOTO - PRELIMINAR 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ: Sr. Presidente. 
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Conheço dos embargos com base 
nos argumentos aduzidos pelos emi
nentes Ministros Milton Luiz Perei
ra e Cesar Asfor Rocha, uma vez que 
as ementas estão transcritas e, por 
elas, pode-se perceber a divergência. 

VOTO - PRELIMINAR 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Sr. Presidente, a 
minha orientação coincide com a que 
vem sendo sustentada pelos emi
nentes Colegas. Quando não se tra
ta de dissídio manifesto, a regra a 
ser observada é a da necessidade de 
se demonstrá-lo com a observância 
das exigências dos §§ 1~ e 2~ do art. 
255 do Regimento Interno. Mas, 
quando se trata de dissídio manifes
to do conhecimento de todos os Mi
nistros e também dos advogados que 
militam perante este Tribunal, en
tendo que se devem abrandar as exi
gências para fins de conhecimento 
dos embargos, a fim de propriciar a 
esta Corte o exercício de sua ativida
de fundamental, que é o de pacificar 
a jurisprudência, a interpretação da 
Legislação Federal. Por isso, com es
se sentido maior que justifica a pró
pria existência do Tribunal, penso 
que, nesses casos excepcionais, deve
mos abrandar as regras sobre o co
nhecimento dos embargos. 

Por esses motivos, acompanho o 
Sr. Ministro Relator. 

VOTO- VOGAL 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Sr. Presidente, 
também acompanho o ilustre Rela
tor, recebendo os embargos. 

A título de fundamentação, farei 
anexar voto que proferi no Recurso 
Especial n~ 36.536-8-SP, atinente à 
inaplicação à espécie da Súmula n~ 
74 do TFR. 

ANEXO 

"RECURSO ESPECIAL 
N~ 36.536-8 - SP 

(93.0018455-5) 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Nesta ação ex
propriatória, o acórdão do Egrégio 
Tribunal a quo assim fixou o crité
rio da contagem dos juros compesa
tórios (fls. 450-452): 

"No que respeita à forma de in
cidência dos mesmos juros compe
satórios, anota o Relator deste 
que, alterando seu entendimento 
quanto ao ponto, concluiu que o 
critério preconizado pela Súmula 
n~ 74 do antigo T.F.R. redunda 
em injustificável prejuízo ao ex
propriado. Consoante se colhe de 
julgado deste Tribunal, relatado 
pelo Desembargador Érix Ferrei
ra: 

"O critério preconizado pela 
Súmula n~ 74, pertinente à for
ma de incidência dos juros 
compensatórios, em que pese a 
autoridade dos que o defendem, 
implica dificuldades práticas no 
cálculo do dc'bito sem que, em 
contrapartida, resulte em alte
ração significativa no resulta-
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do final da operação. Eviden
cia-se nos julgados que susten
tam aquele critério a preocupa
ção quanto a incidirem os ju
ros, em período anterior à ava
liação, sobre um valor (o da 
avaliação) apurado para uma 
época posterior. 

Entretanto, é bem de ver 
que os juros compensatórios, 
mesmo calculados sobre um va
lor contemporâneo à data de 
sua incidência, não corrigido 
portanto, terão eles mesmos de 
serem atualizados mediante 
correção monetária até a data 
da liquidação. Se tal correção 
não ocorrer, os juros passados 
perderão qualquer significado 
em face da acelerada deprecia
ção monetária. É imperativo, 
pois, que, ou se corrijam os ju
ros compensatórios mês a mês, 
ou se corrija apenas o capital 
sobre que incidem. Como os 
cálculos envolvem apenas ope
rações de multiplicação por ín
dices, sabendo-se que a medida 
de correção em um determina
do período corresponde ao pro
duto dos índices dos meses que 
integram esse período, a aplica
ção de um ou de outro critério 
redundará matematicamente 
num mesmo resultado. As pe
quenas diferenças que possam 
resultar na prática decorrem 
da eliminação de casas deci
mais e não são significativas a 
ponto de determinar a escolha 
do critério adequado. 

Em regra, os julgados neste 
Estado pela Justiça Comum 

têm preferido recomendar, sim
plesmente, que os juros com
pensatórios incidam sobre a di
ferença já corrigida entre a in
denização e a oferta, sem rece
berem, contudo, qualquer outra 
correção." (Apelação Cível n~ 
193.362-2/3, 2~ Câmara de Fé
rias - Segunda Seção Civil -
julho de 1992). 

'lltmbém fica, portanto, desaco
lhido o recurso quanto ao ponto." 

No seu recurso especial, alega a 
expropriante que o acórdão recorri
do dissentiu, no tópico, de preceden
tes de outros 'fribunais e, desta Cor
te sobre a matéria, alguns dos quais 
fui Relator (Ag. Reg. Ag. Inst. n~ 
11.595-SP; REsp 1l.675-SP). 

O dissídio de julgados é manifes
to: enquanto o acórdão recorrido 
afastou expressamente a aplicação 
do critério estabelecido pela Súmu
la n~ 74-TFR, quanto à contagem, na 
desapropriação, dos juros compensa
tórios, os paradigmas colacionados 
concluíram no sentido de que referi
dos juros devem ser computados, 
desde a imissão na posse do imóvel, 
sobre o valor da indenização, corri
gido monetariamente. 

Conheço, pois, do recurso. 

No mérito, porém, nego-lhe provi
mento. 

Sempre, nos meus votos, vinha 
seguindo a jurisprudência desta 'fur
ma, aplicando o questionado verbe
te do extinto e sempre lembrado 'fri
bunal Federal de Recursos. Aliás, no 
sentido da citada Súmula sempre 
votei na qualidade de Ll'ltegrante da-
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quela Corte extinta, porquanto foi 
editada com apoio na sua pacífica ju
risprudência, em vigor quando nela 
ingressei, como um dos seus compo
nentes, nos idos de 1980 (ver Revis
ta TFR n2 80/156). 

Thdavia, em razão dos julgados di
vergentes do Egrégio Tribunal pau
lista, alguns dos quais já encampa
dos por precedentes da Egrégia 1!ô 
'llirma, passei a refletir sobre o tema 
e cheguei à conclusão de que a razão 
está com aqueles que dissentem da 
aplicação do referido verbete, aten
tos à sua interpretação literal. 

N a verdade, segundo bem ressal
tado no texto do voto do Desembar
gador Aroldo Viotti, antes transcri
tos, o critério de contagem dos juros 
compensatórios, adotado pela Súmu
la n~ 74-TFR, implica congelar par
te dos aludidos acréscimos, com 
ofensa à legislação de regência e ao 
princípio constitucional de justa in
denização. 

De ter-se em conta, outrossim, 
que referidos juros integram a inde
nização e, por isso mesmo, devem 
ser atualizados na mesma proporção 
que a verba a ela correspondente. 

Isto posto, retifico o meu anterior 
posicionamento para entender que, 
na desapropriação, os juros compen
satórios devem ser contados, desde 
a imissão na posse do imóvel até o 
efetivo pagamento da indenização 
sobre o valor desta, corrigido mone
tariamente (na desapropriação indi
reta: a partir da ocupação do imó
vel). 

Em conclusão, pois, conheço do re
curso, mas nego-lhe provimento, 

acompanhando o voto do Ministro 
Peçanha Martins, data venia do 
ilustre Relator e dos não menos ilus
tres Ministros Hélio Mosimann e 
Américo Luz." 

VOTO - PRELIMINAR 
(VENCIDO) 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Sr. Presidente: - Com referên
cia à caracterização de divergência 
só pela publicação das ementas, es
tou inteiramente de acordo com o Sr. 
Ministro Relator e também com os 
demais Srs. Ministros que já vota
ram. A minha dúvida é de outra es
pécie. Entendo que, no caso, não 
existe a divergência caracterizada 
entre o que diz a Súmula n~ 74 do 
TFR e o que temos decidido na Pri
meira Thrma e também na Segunda. 
A Súmula n~ 74 diz o seguinte: 

"Os juros compensatórios, na 
desapropriação, incidem a partir 
da imissão na posse e são calcula
dos, até a data do laudo, sobre o 
valor simples da indenização e, 
desde então, sobre o referido va
lor corrigido monetariamente." 

Ora, se a partir da data da imis
são provisória ou da ocupação na de
sapropriação indireta, fez-se a atua
lização do valor pelo laudo - por
que, quando este foi feito, o valor era 
contemporâneo ao da avaliação -
então, quando o perito fez~ a avalia
ção, a ela ele atribuiu o valor atua
lizado. Assim, da data da imissão ou 
da data da ocupação até o laudo, já 
foi feita a correção monetária. Ago-
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ra, a partir da avaliação, não há dú
vida entre as duas proposições, en
tre os dois entendimentos. 

Então, o que esta Seção e ambas 
as 'numas que a compõem têm en
tendido é procurar dar um resulta
do mais prático, porque certos con
tadores calculam os juros desde a 
data da imissão ou da ocupação até 
a avaliação e encontram um valor 
determinado que fica separado, não 
se fazendo sua correção até a data 
do pagamento. 'Iecnicamente, não há 
qualquer diferença entre o que diz a 
Súmula n~ '74 do 'lli.bunal Federal de 
Recursos e o entendimento adotado 
por ambas as 'IUrmas e por esta 
Egrégia Seção. 

Não conheço dos embargos, por 
pensar que não existe a divergência. 

VOTO - PRELIMINAR 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Senhor Presidente, não sei 
se seria necessário dizer mais algu
ma coisa, em relação à preliminar, 
para justificar minha conclusão pe
lo conhecimento dos embargos, por
que caracterizada a divergência. É 
claro que o princípio geral que decor
re, inclusive, da norma regimental, 
é o de que a simples ementa não é 
suficiente para demonstrar a diver
gência. Nesse sentido, o eminente 
advogado trouxe da tribuna despa
cho meu, não admitindo a simples 
transcrição das ementas. Não ape
nas eu, mas diversos Colegas têm 
despachos idênticos, mas quem se 
detiver na análise destes despachos, 
que costumeiramente exaramos nos 

processos, encontrará outros tantos 
de minha autoria e de V. Exas. no 
sentido de que, se a transcrição da 
ementa é suficiente à demonstração 
ou à definição da divergência, não há 
por que ser excessivamente rigoroso 
na interpretação da norma regimen
tal. É assim que tenho procedido: te
nho despacho simplesmente não ad
mitindo a transcrição da ementa, 
quando se trata de uma tese nova e 
que ainda não está cristalizada no 
Tribunal, mas tenho despacho em 
sentido contrário. 

APARTE 

o SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Sr. Ministro Hélio Mosimann, 
estamos inteiramente de acordo: 
apenas pela publicação das ementas 
pode se caracterizar a divergência. 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Por isso que disse que não 
sei se seria necessária a minha in
tervenção ainda para justificar mi
nha conclusão pelo conhecimento dos 
embargos, porque caracterizada, no 
caso, a divergência. Entretanto, co
mo foi trazido à baila um despacho 
de que fui prolator, estou fazendo es
ta justificativa. 

Neste caso, acompanho o Sr. Mi
nistro Relator. 

VOTO - PRELIMINAR 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
Mi\RTINS: Senhor Presidente, creio 
que a norma regimental, data ve
nia deve se restringir à norma legal. 
O art. 26, parágrafo único, da Lei n~ 
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8.038/90 declara provada a divergên
cia mediante a indicação do número 
da página do jornal oficial. Não é ne
cessário que se faça a indicação do 
repositório. Quanto às ementas, há 
ementas e ementas; há algumas que 
esclarecem realmente ou que resu
mem muito bem o conteúdo do acór
dão; outras há que não o fazem. No 
particular, acredito que a questão 
está bem posta, e acho, de certa for
ma, que o eminente Ministro Garcia 
Vieira tem razão quando diz que a 
Súmula está sendo mal interpreta
da. Efetivamente, está, quando al
guns contadores suprimem a corre
ção daquela parte inicial dos juros 
compensatórios inicialmente calcu
lados. Sendo esta uma prática usa
da por todas as empresas públicas 
que vêm efetivando desapropria
ções, se impõe fazer, no caso, a uni
formização da jurisprudência, até 
para firmar uma interpretação mais 
condizente com a norma constitucio
nal do justo preço. 

Admito os embargos. 

VOTO - PRELIMINAR 

O SR. MINISTRO DÉMOCRITO 
REINALDO: Senhor Presidente, o 
meu voto é na mesma linha do pro
ferido pelo eminente Ministro Hélio 
Mosimann. Em princípio, é inaceitá
vel a divergência, mediante a com
provação, através de transcrição de 
simples ementas. Mas há ementas 
que inserem em seu contexto uma 
verdadeira lição jurídica, um verda
deiro escólio; traduzem um ponto de 

vista jurídico e são suficientes, em si, 
para a demonstração de que, ali, se 
decidiu sobre uma determinada tese 
de Direito. A essas ementas, quando 
transcritas no contexto da petição, 
não se pode negar a validade, para 
efeito de justificar a divergência e, no 
caso, conhecer-se dos embargos. 

Estou de acordo com o eminente 
Ministro Relator, nesta hipótese, 
sem as aberturas que deram outros 
eminentes Ministros, em seus judi
ciosos votos. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

EREsp n~ 36.130-1 - SP 
(93.0035159-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Humberto Gomes de Barros. 
Embtes.: Fabio de Souza Almeida e 
cônjuge. Advogado: Argemiro de 
Castro Carvalho Júnior. Embda.: 
Companhia Energética de São Pau
lo - CESP. Advogados: José Eduar
do Rangel de Alckmin e outros. 
Usou da palavra o Sr. Dr. José 
Eduardo Rangel de Alckmin, pela 
embargada. 

Decisão: A Seção, preliminarmen
te, por maioria, conheceu dos embar
gos, vencido o Sr. Ministro Garcia 
Vieira que deles não conhecia. No 
mérito, por unanimidade, os recebeu, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 19.04.94 - 1~ Seção). 

Os Srs. Ministros Milton Luiz Pe
reira, Cesar Asfor Rocha, Américo 
Luz, Antônio de Pádua Ribeiro, Gar
cia Vieira, Hélio Mosimann, Peça
nha Martins e Demócrito Reinaldo 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro JOSÉ DE JESUS FILHO. 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL 
N~ 40.042-0 - SP 

(Registro n~ 94.0009392-6) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asror Rocha 

Embargante: Companhia Energética de São Paulo - CESP 

Embargado: Yoneichi Nakai 

Advogados: Drs. José Eduardo Rangel de Alckmin e outro 

RMENTA: Administrativo. Desapropriação. Juros compensatórios. 
Cálculo. Critério. lnaplicabilidade do verbete n!! 74 da Súmula do 
extinto TFR. 

- Os juros compensatórios, devidos em desapropriação, devem 
ser computados a partir da data da imissão na posse do bem expro
priado até o dia do efetivo pagamento, incidindo sobre o valor do 
bem que restar judicialmente estabelecido, devidamente corrigi
do, até o dia da elaboração do cálculo. 

- Embargos de divergência rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira Seção do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, rejeitar 
os embargos, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Participaram 
do julgamento os Srs. Ministros 
Américo Luz, Garcia Vieira, Hélio 
Mosimann, Peçanha Martins, Demó
crito Reinaldo, Humberto Gomes de 
Barros e Milton Luiz Pereira. Au
sente, justificadamente, o Sr. Minis
tro Antônio de Pádua Ribeiro. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro Jo
sé de Jesus Filho. 

Brasília, 07 de junho de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro JOSÉ DE JESUS FILHO, 
Presidente. Ministro CESAR ASFOR 
ROCHA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA: Companhia Energéti
ca de São Paulo - CESP interpõe 
embargos de divergência ao v. acórdão 
da Egrégia Segunda 'furma da lavra 
do eminente Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro, que, no julgamento do 
recurso especial, determinou que os 
juros compensatórios devidos em ação 
expropriatória fossem computados de 
uma só vez, desde a imissão na pos
se do imóvel até o efetivo pagamento 
da indenização, sobre o valor desta, 
corrigido monetariamente. 
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i\.firma a embargante que tal en
tendimento destoaria do que fora de
cidido pela Egrégia Primeira Thrma 
no REsp n 2 36.858-8, relatado pelo 
eminente Ministro Demócrito Rei
naldo, segundo o qual os juros com
pensatórios, de acordo com o verbe
te n 2 74 da Súmula do extinto 'Ihbu
nal Federal de Recursos, deveriam 
ser calculados em duas fases distin
tas, vale dizer, até a data do laudo 
sobre o valor simples da indenização 
e, desde então, sobre o referido valor 
acrescido da atualização monetária. 

Comprovada a divergência, admi
ti os embargos, abrindo vista aos 
embargados, que não se manifesta
ram oportunamente (certidão de fl. 
374v.). 

Os autos foram recebidos no meu 
gabinete em 9 de maio de 1994, ten
do-os indicado para julgamento no 
mesmo dia. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA (Relator): A matéria é 
por demais conhecida de ambas as 
'furmas integrantes desta Egrégia 
Primeira Seção. 

Conquanto vacilante no início, es
tá hoje absolutamente pacificado o 
entendimento de que os juros com
pensatórios, em ação expropriatória, 
devem ser computados de uma só 
vez, desde a imissão na posse do imó
vel até o efetivo pagamento da inde
nização, sobre o valor desta, corrigi
do monetariamente. 

Assim, sem aplicação a literalida
de da Súmula 74 do extinto TFR, 
que diz serem devidos os menciona
dos juros "até a data do laudo, sobre 
o valor simples da indenização, e, a 
partir de então, sobre o referido va
lor corrigido monetariamente." 

Isto porque se os juros compensa
tórios - apurados desde a data da 
imissão até o data do laudo - não 
fossem corrigidos, haveria flagrante 
injustiça, e o valor da indenização 
variaria para mais ou para menos 
de acordo com a sorte que tivesse o 
desapropriado em ter por célere ou 
lento o curso do processo desapro
priatório. 

Senão, vejamos. 

Admitamos que dois imóveis, rigo
rosamente idênticos, com o mesmo 
valor, tenham sido objetos de duas 
ações desapropriatórias propostas no 
mesmo dia. 

Admitamos que, na primeira 
ação, a imissão tenha se dada no dia 
12 de janeiro de 1980; admitamos, 
mais, que o laudo homologado judi
cialmente date de 12 de junho de 
1980 e tenha sido no valor de Cr$ 
100.000,00; admitamos, mais, que a 
conta tenha sido elaborada no dia 12 

de dezembro de 1989. 

Doutra sorte, admitamos que, na 
segunda ação de desapropriação, a 
imissão ocorrera no mesmo dia 12 de 
janeiro de 1980. O laudo homologa
do judicialmente date de 12 de outu
bro de 1985, tendo a conta sido ela
borada no mesmo dia 12 de dezem
bro de 1989. 
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Com efeito, com a restrição conti
da no verbete n~ 74 o valor encontra
do na primeira ação é em muito in
ferior ao valor encontrado na segun
da. 

Assim, entendo que os juros com
pensatórios devem ser computados, 
a partir da data da imissão na pos
se até o dia do efetivo pagamento, 
incidindo sobre o valor do bem que 
restar judicialmente estabelecido, 
devidamente corrigido, até o dia da 
elaboração do cálculo. 

A propósito, confiram-se os se
guintes recentes julgados, proferidos, 
por unanimidade de votO'3, pelas 
Egrégias Primeira e Segunda Tur
mas, respectivamente, ambos publi
cados no DJ de 2 de maio do corren
te ano: 

"Administrativo. Desapropria
ção. Juros compensatórios. Base 
de incidência. Súmula n~ 74-TFR. 
Inaplicabilidade. 

Em sede de desapropriação, os 
juros compensatórios são devidos 
desde a antecipada imissão da 
Administração na posse do imó
vel, devendo incidir sobre o valor 
da indenização, corrigido moneta
riamente. 

A literalidade da Súmula n~ 
74-TFR, determinando a incidên
cia dos juros compensatórios, até 
a data do laudo, sobre o valor 
simples da indenização, e, desde 
então, sobre este montante corri
gido monetariamente, não atende 
ao princípio da justa indenização 
e colide com a legislação que dis
ciplina a espécie. 

Recurso provido, à unanimida
de." (REsp n~ 27.417 -9-SP, ReI. 
em. Min. Demócrito Reinaldo) 

"Desapropriação. Juros compen
satórios. Correção monetária. Sú
mula n9 74-TFR. Inaplicação. 

I - Na desapropriação, os ju
ros compensatórios são contados, 
desde a imissão na posse do imó
vel até a data do efetivo paga
mento da indenização, sobre o va
lor desta, corrigido monetaria
mente. 

II - A Súmula n~ 74-TFR, no 
sentido de que os citados juros 
são devidos, até a data do laudo, 
sobre o valor simples da indeniza
ção, e, a partir de então, sobre o 
referido valor corrigido monetaria
mente, não pode prevalecer, por
quanto implica congelar parte da
queles acréscimos, com ofensa à 
legislação de regência e ao princí
pio constitucional da justa indeni
zação. 

lU - Recurso especial conheci
do, mas desprovido." (REsp n~ 
38.468-0-SP, ReI. em. Min. Antô
nio de Pádua Ribeiro). 

Diante do exposto, rejeito os em
bargos. 

EXTRATO DE MINUTA 

EREsp n~ 40.042-0 - SP 
(94.0009392-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Cesar Asfor Rocha. Embte.: 
Companhia Energética de São Pau
lo - CESP. Advogados: José Eduar-
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do Rangel de Alckmin e outro. Emb
do.: Yoneichi Nakai. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, rejeitou os embargos, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator (em 
07.06.94 - 1~ Seção). 

Os Srs. Ministros Américo Luz, 
Garcia Vieira, Hélio Mosimann, Pe-

çanha Martins, Demócrito Reinaldo, 
Humberto Gomes de Barros e Milton 
Luiz Pereira, votaram com o Sr. Mi
nistro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro JOSÉ DE JESUS FILHO. 

RECURSO ESPECIAL N~ 26.162-8 - SP 

(Registro n~ 92.0020587-9) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Recorrente: Companhia Energética de São Paulo - CESP 

Advogados: Alfredo de Freitas Pimentel Neto e outros. 

Recorridos: Elioze Medeiros Pacheco e outros 

Advogados: Luciano de Souza Godoy e outro 

EMENTA: Ação desapropriatória. Juros compensatórios. Critério 
na elaboração do cálculo. Princípio dajusta indenização. Evolução 
da jurisprudência. 

Nas ações de desapropriação, os juros compensatórios integram 
a indenização devida ao proprietário. Para evitar dúvidas na ela
boração do cálculo, devem incidir sempre sobre a quantia atuali
zada e desde a ocupação do imóvel. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda 'furma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e notas taquigráficas a seguir, 
por unanimidade, conhecer do recur
so mas negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Rela-

toro Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins, 
Américo Luz e José de Jesus. Ausen
te, justificadamente, o Sr. Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro. 

Brasília, 03 de agosto de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro HÉLIO MOSIMANN, 
Presidente e Relator. 
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RELATÓRIO 

o SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Em ação desapropriatória 
julgada procedente, recorre a Com
panhia Energética de São Paulo -
CESP - restringindo-se a irresigna
ção aos critérios de aplicação dos ju
ros compensatórios. 

'frazendo decisões de outros tribu
nais, como deste 'fribunal, e basean
do, portanto, seu recurso na letra c 
do permissivo constitucional, asseve
ra que, segundo a Súmula n~ 74, do 
extinto 'fribunal Federal de Recur
sos, o cálculo dos juros compensató
rios se faz em duas etapas distintas; 
a primeira incide sobre o valor da 
diferença simples entre a oferta e a 
indenização calculada desde a imis
são antecipada na posse do imóvel 
até a data do laudo adotado, enquan
to a segunda é contada a partir do 
referido laudo e incidirá sobre o va
lor da diferença devidamente corri
gida. 

Contra-arrazoado e admitido o re
curso, a douta Subprocuradoria Ge
ral da República opinou pelo provi
mento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: No julgamento do Recurso 
Especial n~ 37.052, de São Paulo, 
proferi voto adotando a orientação 
mais recente desta Corte sobre o te
ma. 

Ei-lo: "Vem este 'fribunal, na 
verdade, adotando normalmente 
o critério da Súmula n~ 74, do ex
tinto 'fribunal Federal de Recur
sos, com o seguinte enunciado: 

"Os juros compensatórios, na 
desapropriação, incidem a par
tir da imissão na posse e são 
calculados, até a data do laudo, 
sobre o valor simples da inde
nização e, desde então, sobre 
referido valor corrigido moneta
riamente." 

O assunto tem merecido aten
ção por parte dos integrantes d.es
ta Corte e, em nome do princípio 
da justa indenização, evoluiu 
quanto à forma de cálculo desses 
juros. 

Com efeito, chegou-se à conclu
são de que não é desarrazoada, 
mas justa e legal, a posição adota
da modernamente pelo 'fribunal 
de São Paulo, como no caso ver
tente, ao afirmar que não se jus
tifica o cálculo do juros compensa
tórios em duas etapas. Isto por
que, seja como for, o valor encon
trado deve ser corrigido até a da
ta da conta de liquidação ... 

Importa é que, consoante acór
dão da Primeira 'furma CREsp n~ 
23.498-SP, Min. Gomes de Bar
ros), os juros compensatórios inte
gram a indenização e objetivam 
ressarcir o proprietário pela per
da antecipada do bem expropria
do. Devem recompor a diminuição 
sofrida, em face da imissão provi
sória. Somente assim, a atualiza-
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ção será integral, de modo a abran
ger o principal e os acessórios. Daí 
porque devem incidir sempre so
bre a quantia atualizada e desde 
a ocupação do imóvel. 

Seguindo, pois, tal raciocínio, 
há necessidade de se emprestar 
novo enfoque para evitar dúvidas 
na elaboração do cálculo. 

Assim sendo, ao reconhecer a 
existência de dissídio, conheço do 
recurso mas lhe nego provimen
to." 

A posição se consolidou em ambas 
as Thrmas de Direito Público, se
guindo-se diversas decisões, inclusi
ve a nível de embargos de divergên
cia (EREsp n~ 35.593-SP, Min. Milton 
Luiz Pereira, DJ de 06.06.94; EREsp 
n2 41.869-SP, Min. Pádua Ribeiro, DJ 
de 30.05.94, despacho inadmitindo; 
EREsp n~ 37.605-SP, Min. Milton 
Luiz Pereira, despacho inadmitindo). 

Fiel, pois, ao entendimento, tam
bém aqui nego provimento ao recurso. 

É o voto. 

EXTRATO DE MINUTA 

REsp n~ 26.162-8 - SP 
(92.0020587-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Hélio Mosimann. Recte.: Com
panhia Energética de São Paulo -
CESP. Advogados: Alfredo de Frei
tas Pimentel Neto e outros. Recdos.: 
Elioze Medeiros Pacheco e outros. 
Advogados: Luciano de Souza Godoy 
e outro. 

Decisão: A Thrma, por unanimida
de, conheceu do recurso mas negou
lhe provimento, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator (em 03.08.94 
- 2e Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins, 
Américo Luz e José de Jesus Filho. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro HÉLIO MOSIMANN. 

RECURSO ESPECIAL N~ 36.877-4 - SP 

(Registro n~ 93.0019673-1) 

Relator: Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Recorrente: Companhia Energética de São Paulo - CESP 

Advogados: Drs. José Eduardo Rangel de Alchmin e outros 

Recorridos: José Cantídio Junqueira de Almeida e outros 

Advogados: Drs. Licínio dos Santos Silva Filho e outro 
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EMENTA: Desapropriação. Terrenos reservados. Juros compensa
tórios. Correção monetária. Súmula n? 74-TFR. Inaplicação. 

I - Os terrenos reservados abrangem aqueles compreendidos na 
faixa de 15 metros, contados da margem histórica do rio. 

II - Na desapropriação, os juros compensatórios são contados, 
desde a imissão na posse do imóvel até a data do efetivo pagamen
to da indenização, sobre o valor desta, corrigido monetariamente. 

IH - A Súmula n 2 74-TFR, no sentido de que os citados juros são 
devidos, até a data do laudo, sobre o valor simples da indenização, 
e, a partir de então, sobre o referido valor corrigido monetariamen
te, não pode prevalecer, porquanto implica congelar parte daque
les acréscimos, com ofensa à legislação de regência e ao princípio 
constitucional da justa indenização. 

IV - Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Su
perior Tribunal de Justiça, na con
formidade dos votos e das notas ta
quigráficas anexas, por unanimida
de, conhecer em parte do recurso, 
mas negar-lhe provimento, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José de Jesus, Hélio 
Mosimann, Peçanha Martins e Amé
rico Luz. 

Brasília, 15 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Trata-se de re-

curso especial interposto pela Com
panhia Energética de São Paulo -
CESP, nos autos da ação expropria
tória que move a José Cantídio Jun
queira de Almeida e outros, com 
fundamento no art. 105, UI, letras a 
e c, da Constituição Federal, contra 
o v. acórdão da Décima Segunda Câ
mara Cível do Tribunal de Justiça 
de São Paulo que, por votação unâ
nime, negou provimento ao recurso 
da apelante, ora recorrente, determi
nando que os juros compensatórios 
sejam contados da imissão provisó
ria na posse até o efetivo pagamen
to da indenização, como também a 
inclusão no total indenizatório dos 
terrenos reservados. 

Alega a recorrente negativa de vi
gência ao art. 14 do Decreto n 2 

24.643/34 (Código de Águas) e dissí
dio com Súmula n 2 74 do extinto 
T.F.R. e Súmula n2 479 do S.T.F., fi
nalizando suas razões recursais com 
o seguinte requerimento (fls. 510): 
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" ... seja excluído do total inde
nizatório os terrenos reservados, 
de acordo com o laudo elaborado 
pelo Sr. Perito Judicial, e que os 
juros compensatórios devam ser 
aplicados em duas fases distintas, 
ou seja, a partir da imissão na 
posse até a data do laudo sobre a 
indenização simples na primeira 
fase, e numa segunda fase, a par
tir do laudo sobre a indenização 
corrigida ... " 

Contra-arrazoado (fls. 530-533), o 
recurso, cujo processamento foi ad
mitido (fls. 535-537), subiu a esta 
Corte, onde me veio distribuído. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): Ao de
cidir as questões suscitadas neste re
curso, relativas aos terrenos reser
vados e aos juros compensatórios, 
aduziu o acórdão recorrido (fls. 
490-492): 

"O douto Magistrado decidiu a 
espécie com inteiro acerto ao fi
xar a indenização total, englo
bando as terras e benfeitorias, 
em Cr$ 209.897.702,80 (duzentos 
e nove milhões, oitocentos e no
venta e sete mil, setecentos e dois 
cruzeiros e oitenta centavos), pa
ra o mês de janeiro de 1991, com 
base no bem elaborado laudo do 
perito de sua confiança, excluída 
a área de 13,0950 ha, correspon
dente aos terrenos reservados. 

Com efeito, era de rigor a ado
ção integral da avaliação feita pe
lo nobre vistor judicial, com o re
paro da área não indenizável, da
da a sua natureza de terrenos re
servados, tanto para as terras co
mo para as benfeitorias. As terras 
foram corretamente classificadas, 
no tocante à qualidade do solo, e 
seu·preço foi encontrado a partir 
do valor unitário resultante de 
pesquisa idônea de elementos com
parativos de mercado, feita a ne
cessária homogeneização. As ter
ras situadas à margem do Ribei
rão Lambari, numa extensão de 
quinze metros a partir do leito 
normal do rio, não pode ser am
pliada tal como pretendido pela 
expropriante. Se prevalecesse a 
sua interpretação, como fi'cariam 
os proprietários das terras situa
das no Pantanal de Mato Grosso 
e das margens dos rios da Amazô
nia, onde "o ponto médio de en
chentes ordinárias" se estende a 
quilômetros fora do leito natural, 
conforme pertinente observação 
feita pelo saudoso Professor HELY 
LOPES MEIRELLES (Direito Ad
ministrativo Brasileiro, Editora 
Revista dos Tribunais, 12~ ed., 
atualizada, 1986, pág. 522). De 
outro lado, as construções e as 
culturas foram adequadamente 
avaliadas, não comportando qual
quer reparo. 

Portanto, fica mantida a inde
nização de Cr$ 209.897.702,80, 
para janeiro de 1991, com o que 
se estará recompondo de forma 
satisfatória o patrimônio desfalca
do do expropriado. 
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Outrossim, conforme j á havia 
assentado o Colendo Supremo lli
bunal Federal, e, agora, tem en
tendido o Egrégio Superior 'fribu
nal de Justiça, "enquanto os juros 
compensatórios de 12% ao ano são 
devidos pela utilização antecipa
da do imóvel e se contam da imis
são provisória na posse até o efe
tivo pagamento da indenização, os 
juros de mora, à taxa de 6% ao 
ano, fluem desde o trânsito em 
julgado da sentença final, e são 
devidos pelo atraso no pagamen
to da indenização, nada havendo 
que impeça incidam cumulativa
mente (RT, 545/251 e Recurso Es
pecial n~ 2.897-SP, Primeira 'fur
ma, Relator Ministro Armando 
Rollemberg. Como afirmou o emi
nente Ministro Vicente Cernic
chiara, "essa cumulação é admis
sível, visto que os juros têm cau
sas diferentes e não significa bis 
in idem (Recurso Especial n~ 
2.876-SP, Segunda 'furma)". A Sú
mula n 2 12 do Colendo Superior 
llibunal de Justiça estabelece que 
"em desapropriação, são cumulá
veis juros compensatórios e mora
tórios". 

A respeitável sentença não de
terminou a inclusão dos juros com
pensatórios na base de incidência 
dos juros de mora e já atendeu a 
forma de cálculo retroativa dos ju
ros compensatórios. Da mesma 
maneira, dispôs sobre a correção 
monetária do valor da oferta depo
sitado, para todos os efeitos." 

Com atinência aos terrenos reser
vados, o acórdão recorrido confirmou 

a sentença, que, no tópico, está as
sim fundamentada (fls. 425-427): 

''Importa reconhecer o domínio 
público dos chamados "terrenos 
reservados", como previsto no Có
digo de Águas (Decreto n~ 24.643, 
de 1934) e consoante entendimen
to do Colendo Supremo Tribunal 
Federal, assentado na Súmula n~ 
479, insuscetíveis de expropriação 
e excluídos de indenização. 

Impende, no entanto, verificar 
qual a àrea de domínio público. 
Aqui não vinga a tese da expro
priante e nem do perito, para ado
ção do critério unilateral de fixa
ção da área, levando em conta o 
ponto médio das enchentes ordi
nárias, por ser adequada a fixação 
em 15 metros junto à margem na
tural do rio. 

A par da grande divergência 
que tem surgido sobre a matéria, 
em brilhante voto vencedor profe
rido na Apelação n~ 22.941-2, j. de 
01.10.81, o Desembargador 'Ibmaz 
Rodrigues, com propriedade, após 
apontar que a legislação colonial 
e imperial não especificava com 
clareza as medidas dos terrenos 
reservados, esclareceu: 

"A distinção só ficou razoa
velmente feita com a Lei n~ 
1.507, de 1867, quando para os 
terrenos reservados se declarou 
que a contagem havia de ser 
feita a partir do "ponto médio 
das enchentes ordinárias" (art. 
39), o que tem sido repetido 
(Decs. n!!§. 4.105, de 1868, e 
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31.235, de 1932). E o Código de 
Águas (Dec. n~ 24.634, de 1934) 
reitera que a distância a ser 
considerada é a de 15 m ... Co
mo legislador não define o que 
entende por "enchente ordiná
ria" e por "ponto médio" delas, 
as determinações meramente 
administrativas se mostram in
viáveis, justamente por ausen
tes de embasamento legal." 

E concluiu, "A ser utilizado, en
tão, o que normalmente acontece 
(quod plerunque accidit) como 
fórmula interpretativa. E o conhe
cimento popular, aquilo que é nor
malmente aceito por todos, aqui
lo que o homem campestre chama 
de "caixa do rio", é o que M. I. 
Carvalho de Mendonça define co
mo "as duas elevações que contêm 
as águas, quer nas secas, quer 
nas cheias, ainda que com inun
dações" (Rios e Águas Correntes, 
ed. 1909, pág. 236). E só por exce
ção se encontrará rio navegável 
sem essa caixa, que surge com a 
razoável profundidade das águas, 
possibilitando a navegação do ál
veo. E surgindo a exceção a en
chente não deverá ser considera
da ordinária". (RJTJESP, ed. 
LEX, 80/60-61). 

A ausência de definição legal 
do que seja enchente ordinária e 
ponto médio delas, como dito aci
ma, e a insuficiência do critério 
pretendido pela expropriante, in
teiramente unilateral e inaceitá
vel, adotado pelo perito sem qual
quer conferência técnica, importa 
que sejam adotadas as margens 

naturais, que formam o caixão do 
rio navegável, para a determina
ção da faixa de 15m, e, neste pon
to, procede a divergência do assis
tente dos expropriados. 

A área de domínio público por 
se tratar de terrenos reservados, 
nos autos, é de 13,0950 hectares, 
ou seja, 15 x 8.730 (extensão da 
margem do rio), e, nos termos da 
legislação já referida e da Súmu
la da Corte Suprema, não é inde
nizável, ficando enquadrada no 
solo GPH, correspondente à clas
se VI da capacidade de uso do so
lo." 

Sobre o tema, sempre votei, desde 
o extinto 'fribunal Federal de Recur
so, a que tive a honra de integrar, no 
sentido preconizado pela decisão re
corrida, ou seja, de que os terrenos 
reservados abrangem aqueles com
preendidos na faixa de 15 metros, 
contados da margem histórica do rio 
(Apelações Cíveis nM 51.300-PR, 
51.697-PR e 106.391-SP). Desacolho 
o recurso, no tópico. 

Quanto aos juros compensatórios, 
alega a expropriante que o acórdão 
recorrido dissentiu de precedentes de 
outros 'fribunais e, desta Corte sobre 
a matéria, alguns dos quais fui Rela
tor (Ag. Reg. Ag. Inst. n~ 1l.595-SP; 
REsp 1l.675-SP). 

O dissídio de julgados é manifes
to: enquanto o acórdão recorrido 
afastou expressamente a aplicação 
do critério estabelecido pela Súmu
la n~ 74-TFR, quanto à contagem, na 
desapropriação, dos juros com-
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pensatórios, os paradigmas colacio
nados concluíram no sentido de que 
referidos juros devem ser computa
dos, desde a imissão na posse do 
imóvel, sobre o valor da indenização, 
corrigido monetariamente. 

Conheço, pois, do recurso. 

No mérito, porém, nego-lhe provi
mento. 

Sempre, nos meus votos, vinha 
seguindo a jurisprudência desta Thr
ma, aplicando o questionado verbe
te do extinto e sempre lembrado 'lh
bunal Federal de Recursos. Aliás, no 
sentido da citada Súmula sempre 
votei na qualidade de integrante da
quela Corte extinta, porquanto foi 
editada com apoio na sua pacífica ju
risprudência, em vigor quando nela 
ingressei, como um de seus compo
nentes, nos idos de 1980 (ver Revis
ta TFR n~ 80/156). 

'Ibdavia, em razão dos julgados di
vergentes do Egrégio 'fribunal pau
lista, alguns dos quais já encampa
dos por precedentes da Egrégia I!! 
Thrma, passei a refletir sobre o tema 
e cheguei à conclusão de que a razão 
está com aqueles que dissentem da 
aplicação do referido verbete, aten
tos à sua interpretação literal. 

Na verdade, o critério de conta
gem dos juros compensatórios, ado
tado pela Súmula n~ 74 - TFR, im
plica congelar parte dos aludidos 
acréscimos, com ofensa à legislação 
de regência e ao princípio constitu
cional da justa indenização. 

De ter-se em conta, outrossim, 

que referidos juros integram a inde
nização e, por isso mesmo, devem 
ser atualizados na mesma proporção 
que a verba a ela correspondente. 

Isto posto, retifico o meu anterior 
posicionamento para entender que, 
na desapropriação, os juros compen
satórios devem ser contados, desde a 
imissão na posse do imóvel até o efe
tivo pagamento da indenização sobre 
o valor desta, corrigido monetaria
mente (na desapropriação indireta: a 
partir da ocupação do imóvel). 

Em conclusão, conheço parcialmen
te do recurso (apenas quanto ao crité
rio de contagem dos juros compensa
tórios), mas nego-lhe provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 36.877-4 - SP 
(93.0019673-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 
Recte.: Companhia Energética de São 
Paulo - CESP. Advogados: José 
Eduardo Rangel de Alckmin e outros. 
Recdos.: José Cantídio Junqueira de 
Almeida e outros. Advogados: Licínio 
dos Santos Silva Filho e outro. 

Decisão: A Thrma, por unanimida
de, conheceu em parte do recurso, mas 
negou-lhe provimento (em 15.12.93 -
2!! Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José de Jesus, Hélio 
Mosimann, Peçanha Martins e Amé
rico Luz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEI
RO. 
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RECURSO ESPECIAL N" 43.085-2 - SP 

(Registro n" 94.0001928-9) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 

Recorrente: Companhia Energética de São Paulo - CESP 

Recorridos: José Ferreira Maia e cônjuge 

Advogados: Martim Outeiro Pinto e outros, e Cid José Pupo e outros 

EMENTA: Desapropriação. Juros compensatórios. Correção mo
netária. Critérios de cálculo. Súmula n~ 74-TFR. Inaplicação. Ju
ros moratórios. Devidos a partir do trânsito em julgado da senten
ça e incidem sobre o total da indenização, nesta abrangidos os com
pensatórios. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Thrma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso mas negar-lhe provimento. 
Votaram com o Relator os Ministros 
Antônio de Pádua Ribeiro, José de 
Jesus, Hélio Mosimann e Peçanha 
Martins. 

Brasília, 04 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro AMÉ
RICO LUZ, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ: Na expropriatória de que cui
dam os autos, irresignada com o v. 

acórdão de fls., interpôs a expro
priante o presente recurso especial, 
letra c do permissivo constitucional, 
postulando a contagem dos juros 
compensatórios na forma preconiza
da pela Súmula n" 74 do extinto Tri
bunal Federal de Recursos, tendo 
em vista a determinação do julgado 
de que fossem referidos juros conta
dos sobre a indenização corrigida; fi
nalmente, postula que tais juros se
jam excluídos da base de cálculo dos 
moratórios. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ (Relator): Inúmeros recursos 
especiais foram apreciados pela Eg. 
Thrma no que concerne à matéria 
aqui agitada, qual seja à concernen
te ao critério de cálculo dos juros 
compensatórios em desapropriação, 
sempre objetivando o órgão expro-
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priante a aplicação da forma preco
nizada pelo enunciado da Súmula n~ 
74 do extinto Tribunal Federal de 
Recursos, assim posto: "os juros com
pensatórios, na desapropriação, in
cidem a partir da imissão de posse e 
são calculados, até a data do laudo, 
sobre o valor simples da indenização 
e, desde então, sobre referido valor 
corrigido monetariamente". 

Tal critério, sem discrepância, foi 
aplicado em todos os casos aqui jul
gados, não obstante entendimento 
contrário esposado pela Eg. Primei
ra 'furma no julgamento de hipóte
ses análogas, consoante demons
tram, dentre outros, o precedente se
guinte, da lavra do eminente Minis
tro Gomes de Barros, relativo ao 
REsp n~ 23.498-SP, acórdão assim 
ementado, verbis: 

"Desapropriação. Juros compensa
tórios. Cálculo. Correção monetá
ria. Súmula n9 74-TFR. Sua revi
são face à realidade hodierna. 

1 - Em desapropriação, os juros 
compensatórios integram o quan
tum da indenização e têm por es
copo ressarcir o proprietário pela 
perda antecipada do bem. 

2 - Em tempos de inflação crôni
ca, o pagamento de juros compen
satórios sobre a quantia histórica 
da indenização, até a data do lau
do, não recompõe a diminuição 
patrimonial sofrida pelo expro
priado, em face da imissão provi
sória na posse, deferida ao expro
priante. 

3 - A atualização monetária da 
indenização deverá ser integral, 

de modo a abranger o principal e 
os acessórios, em observância ao 
impositivo constitucional da jus
ta indenização. 

4 - A jurisprudência não é uma 
rocha cristalizada, imóvel e alheia 
aos acontecimentos. Ela é filha da 
vida. Sua função é manter o orde
namento jurídico, vivo e sintoni
zado com a realidade. 

5 - Revisão do dispositivo conti
do na Súmula 74 do TFR e sua 
adequação à realidade hodierna. 
- Recurso improvido." (DJ de 
22/03/93) 

Entretanto, na assentada de 01./12193, 
o eminente Ministro Pádua Ribeiro 
proferindo voto-vista no REsp n~ 
36.536-8-SP, retificou seu posiciona
mento sobre o tema, entendendo que 
tais juros devam ser contados desde 
a imissão na posse do imóvel até o efe
tivo pagamento da indenização sobre 
o valor desta, corrigido monetariamen
te. 

No corpo do voto que proferiu, S. 
Exa. fez ver que "o critério de conta
gem dos juros compensatórios, ado
tado pela Súmula n~ 74-TFR, impli
ca congelar parte dos aludidos acrés
cimos, com ofensa à legislação de re
gência e ao princípio constitucional 
da justa indenização. 

De ter-se em conta, outrossim, 
que referidos juros integram a inde
nização e, por isso mesmo, devem 
ser atualizados na mesma proporção 
que a verba a ela correspondente." 

Naquela oportunidade, convenci
do de que tal forma de cálculo dos 
citados juros é a que mais se ajusta 
ao princípio constitucional da justa 
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indenização, aderi à nova orientação 
jurisprudencial, agora uniformizada 
com a da Eg. 1!! 'llirma. 

Os juros moratórios são devidos a 
partir do trânsito em julgado da sen
tença e incidem sobre o total da in
denização, nesta abrangidos os juros 
compensatórios, conforme decidido 
pela Eg. Primeira Seção no julga
mento dos EREsp n':! 28.259-1-SP, 
Ac. pub. no DJ de 02.08.93. 

Do exposto, conheço do recurso 
mas lhe nego provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n':! 43.085-2 - SP 
(94.0001928-9) - Relator: O Sr. 

Ministro América Luz. Recte.: Com
panhia Energética de São Paulo -
CESP. Advogados: Martim Outeiro 
Pinto e outros. Recdos.: José Ferrei
ra Maia e cônjuge. Advogados: Cid 
José Pupo e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, conheceu do recurso mas negou
lhe provimento (em 04.04.94 - 2!! 
'llirma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Antônio de Pádua Ri
beiro, José de Jesus, Hélio Mosimann 
e Peçanha Martins. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEI
RO. 

RECURSO ESPECIAL N':! 44.134-0 - SP 

(Registro n':! 94.0004439-9) 

Relator: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 

Recorrente: Companhia Energética de São Paulo - CESP 

Recorridos: Norio Madokoro e cônjuge 

Advogados: Drs. Jurandir Piva e outros, e Argemiro de Castro Carvalho 
Júnior 

EMENTA: Desapropriação. Juros compensatórios. Critérios de cál
culo. Súmula nf! 74/TFR. Inaplicação. 

I - Os juros compensatórios, na desapropriação, são contados des
de a imissão na posse do imóvel até o efetivo pagamento da inde
nização, sobre o valor desta corrigido monetariamente. 

II - Recurso conhecido, mas desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda 'furma do Su
perior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do recurso mas 
negar-lhe provimento, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins, 
América Luz e Antônio de Pádua Ri
beiro. Ausente, justificadamente, o 
Sr. Ministro Hélio Mosimann. 

Brasília, 23 de março de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro JO
SÉ DE JESUS FILHO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Trata-se de recurso es
pecial interposto pela Companhia 
Energética de São Paulo - CESP, 
com fundamento no art. 105, lII, alí
nea c, do permissivo constitucional, 
contra o v. acórdão proferido pela 
Décima Terceira Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, que manteve a procedên
cia da ação expropriatória, restrin
gindo-se a irresignação da expro
priante quanto ao critério definido 
para o cálculo dos juros compensató
rios. 

Sustenta a recorrrente, em sínte
se, que os juros compensatórios de-

vem ser calculados na forma preco
nizada pela Súmula n2 74, do extin
to TFR e precedentes desta Corte. 

Admitido o recurso, subiram os 
autos a esta Egrégia Corte, onde dis
pensei a manifestação da douta Sub
procuradoria Geral da República. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO (Relator): Senhor Pre
sidente, até recentemente vínhamos 
aplicando, em casos tais, a forma 
preconizada na Súmula n2 74, do ex
tinto Tribunal Federal de Recursos. 

Ocorre que, a partir do julgamen
to do Recurso Especial n2 39.628-0/SP, 
passei a aderir à nova orientação da 
'furma, acompanhando o ilustre Mi
nistro Pádua Ribeiro, qual seja, os 
juros compensatórios devem ser con
tados desde a imissão na posse do 
imóvel até o efetivo pagamento da 
indenização, sobre o valor desta, cor
rigido monetariamente. 

Passei a acompanhar tal entendi
mento, por concordar com os argu
mentos expendidos pelo eminente 
Ministro que, naquela assentada, ao 
proferir seu voto, com muita proprie
dade destacou: 

" ... o critério de contagem dos ju
ros compensatórios, adotado pela 
Súmula n2 74-TFR, implica conge
lar parte dos aludidos acréscimos, 
com ofensa à legislação de regên
cia e ao princípio constitucional 
da justa indenização. 
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De ter-se em conta, outrossim, 
que referidos juros integram a in
denização e, por isso mesmo, de
vem ser atualizados na mesma 
proporção que a verba a ela cor
respondente." 

No mesmo sentido confira-se, ver
bi gratia, o REsp n~ 37.605-0/SP, 
ReI. Ministro Américo Luz, in DJ de 
21.02.94. 

Pelo exposto, conheço do recurso, 
mas nego-lhe provimento. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 44.134-0 - SP 
(94.0004439-9) - Relator: O Sr. 

Ministro José de Jesus Filho. Recte.: 
Companhia Energética de São Pau
lo - CESP. Advogados: Jurandir Pi
va e outros. Recdos.: Norio Madoko
ro e cônjuge. Advogado: Argemiro de 
Castro Carvalho Júnior. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, conheceu do recurso mas negou
lhe provimento (em 23.03.94 - 2~ 

'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins, 
Américo Luz e Antônio de Pádua Ri
beiro. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Hélio Mosimann. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEI
RO. 

RECURSO ESPECIAL N~ 44.454-3 - SP 

(Registro n~ 94.0005261-8) 

Relator: O Senhor Ministro Demócrito Reinaldo 

Recorrente: Companhia Energética de São Paulo - CESP 

Recorridos: José Ponce Vilela e cônjuge 

Advogados: José Eduardo Rangel de Alckmin e outros; Argemiro de Cas
tro Carvalho Júnior e outros 

EMENTA: Administrativo. Desapropriação. Juros compensatórios. 
Base de incidência. Súmula n!! 74-TFR. lnaplicabilidade. 

Em sede de desapropriação, os juros compensatórios são devidos 
desde a antecipada imissão da Administração na posse do imóvel, 
devendo incidir sobre o valor da indenização, corrigido monetaria
mente. 
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A literalidade da Súmula n 2 74-TFR, determinando a incidência 
dos juros compensatórios, até a data do laudo, sobre o valor sim
ples da indenização, e, desde então, sobre este montante corrigi
do monetariamente, não atende ao princípio da justa indenização 
e colide com a legislação que disciplina a espécie. 

Recurso improvido, à unanimidade. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas, 
decide a Primeira Turma do Superior 
'fribunal de Justiça, por unanimida
de, negar provimento ao recurso, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presen
te julgado. Participaram do julga
mento os Srs. Ministros Humberto 
Gomes de Barros, Milton Luiz Perei
ra, Cesar Asfor Rocha e Garcia Vieira. 

Brasília, 08 de junho de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Cuida-se de recurso es
pecial interposto pela Companhia 
Energética de São Paulo - CESP, 
com arrimo na letra c do admissivo 
constitucional, contra acórdão da Dé
cima Segunda Câmara Civil do 'fri
bunal de Justiça de São Paulo, que 
manteve a procedência de ação ex
propriatória, adstrita a irresignação 
da expropriante ao critério utilizado 
para o cálculo dos juros compensató
rios. 

Além de julgados de outros tribu
nais, invoca a recorrente, como di
vergente do v. aresto recorrido, o 
enunciado da Súmula n2 74 do extin
to 'fribunal Federal de Recursos (fo
lhas 438/444). 

Ofertadas contra-razões (folhas 
463/469), foi o recurso admitido na 
origem (folhas 475/477), subindo os 
autos a esta instância superior e 
vindo-me conclusos para julgamento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): A quaestio 
juris versada nos autos é por demais 
conhecida no âmbito desta Primeira 
'furma. 

Com efeito, tem-se unissonamen
te decidido que, em sede de desapro
priação, os juros compensatórios de
vem incidir sobre o valor da indeni
zação, após empreendida a correção 
de sua expressão monetária. 

Deste modo, procurou-se conferir 
nova interpretação aos termos da ve
tusta Súmula n2 74 do saudoso Tri
bunal Federal de Recursos, em in
gente esforço exegético, visando 
adaptá-la à jurisprudência que aqui 
tem se firmado a propósito da conta-
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gem dos juros compensatórios ou 
correspectivos. 

Contudo, após alongada reflexão 
sobre o tema, concluí pela impossi
bilidade de conciliar a literalidade 
da Súmula n~ 74 com o entendimen
to perfilhado por ambas as 'furmas 
de Direito Público desta Egrégia 
Corte: 

Com efeito, a norma sumular em 
questão determina que a contagem 
dos juros compensatórios opere-se 
em dois instantes diversos, incidin
do desde a antecipada imissão na 
posse sobre o valor simples da inde
nização e, a partir da confecção do 
laudo avaliatório, sobre o quantum 
nele obtido, corrigido monetariamen
te. 

Seu conteúdo é tese insofismável 
e tem por consectário a insustenta~ 
bilidade da tenaz tentativa de pre
servação hermenêutica do citado 
verbete. 

A aplicação dos juros compensató
rios em diferentes etapas, elegendo
se como primeira base de cálculo o 
montante simples da verba indeniza
tória, implica congelar fração daque
les adicionais, em flagrante agressão 
à sua concepção teleológica e ao prin
cípio da justa indenização. 

Sobre o tema, relembro que os ju
ros compensatórios destinam-se a 
compensar o expropriado pelos fru
tos que do imóvel deixou de auferir 
face ao antecipado desapossamento, 
e transcrevo as lúcidas ponderações 
do eminente e sempre recordado Mi
nistro Luiz Galloti, externadas nos 
distantes idos de 1969, verbis: 

"Todas essas dificuldades se 
afastam e atende-se, a meu ver, 
ao princípio de justiça inscrito na 
Constituição, se pagos, com base 
no valor atual, tanto o imóvel co
mo os frutos que dele poderia ter 
auferido o dono, e a partir da da
ta da ocupação, porque foi a par
tir dela que o proprietário perdeu 
a posse e a possibilidade de tirar
lhe os frutos" (RTJ 54/354). 

Inquestionavelmente, apenas o 
cômputo com base no valor corrigi
do da indenização coaduna-se com o 
princípio de justiça que veda o enri
quecimento de alguém à custa da 
jactura alheia, tal qual ocorre neste 
caso, em que a Administração ante
cipadamente apossa-se do imóvel ex
propriado, colhendo-lhe os frutos. 

Desta conclusão não distoam re
centes julgados da Egrégia Segunda 
Turma, dos quais trago à colação 
acórdão relatado pelo eminente Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro, cu
ja ementa apresenta-se assim redi
gida: 

"Desapropriação. Terrenos re
servados. Juros compensatórios. 
Correção monetária. Súmula n!! 
74-TFR.lnaplicação. 

I - Os terrenos reservados 
abrangem aqueles compreendidos 
na faixa de 15 metros, contados 
da margem histórica do rio, 

II - Na desapropriação, os ju
ros compensatórios são contados 
desde a imissão na posse do imó~ 
vel até a data do efetivo paga-
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mento da indenização, sobre o va
lor desta, corrigido monetariamen
te. 

III - A Súmula n~ 74-TFR, no 
sentido de que os citados juros 
são devidos, até a data do laudo, 
sobre o valor simples da indeniza
ção, e, a partir de então, sobre o 
referido valor corrigido monetaria
mente, não pode prevalecer, por
quanto implica congelar parte da
queles acréscimos, com ofensa à 
legislação de regência e ao princí
pio constitucional da: justa indeni
zação. 

IV - Recurso especial parcial
mente conhecido e desprovido" 
(REsp 36.877-4/SP - DJ 21.02.94). 

Acresço, ademais, que tais juros 
integram o quantum indenizatório, 
constituindo parte de seu todo, não 
se justificando, juridicamente, sua 
incidência sobre valor diverso daque
le a ser efetivamente pago ao parti
cular. 

Estas as conclusões a que fui con
duzido, tendo por indutor o inarre
dável dever de reapreciar a valida
de de determinadas teses jurídicas, 
de modo a investigar a evolução dos 
contextos fáticos e jurídicos que as 
embasam e alicerçam. 

No caso concreto, inexistem razões 
relevantes a respaldar a manuten
ção da Súmula n2 74, cujo teor coli
de frontalmente com o mandamento 

da justa indenização, imerso no arti
go 182, § 32, da Constituição Federal. 

Por isso, a partir das considera
ções acima expendidas, retifico meu 
entendimento anterior, julgando ina
plicável a Súmula n2 74 do extinto 
TRF, e para que os juros compensa
tórios incidam desde a antecipada 
imissão da Administração na posse 
do imóvel, até a data do efetivo pa
gamento da indenização, sobre o va
lor total desta verba, devidamente 
corrigida. 

Pelo exposto, conheço do recurso 
e nego-lhe provimento. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 44.454-3 - SP 
(94.0005261-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Demócrito Reinaldo. Recte.: 
Companhia Energética de São Pau
lo - CESP. Advogados: José Eduar
do Rangel de Alckmin e outros. Rec
dos.: José Ponce Vilela e cônjuge. 
Advogados: Argemiro de Castro Car
valho Júnior e outros. 

Decisão: A '!brma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso (em 
08.06.94 - 1~ '!brma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Humberto Gomes de 
Barros, Milton Luiz Pereira, Cesar 
Asfor Rocha e Garcia Vieira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro DEMÓCRITO REINALDO. 
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